
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Fica autorizada a contratação de seguros com a cláusula de correção 

monetária para capitais e valores, observadas equivalência atuarial dos compromissos futuros 

assumidos pelas partes contratantes, na forma das instruções do Conselho Nacional de 

Seguros Privados.  

 

Art. 15. (Revogado pela Lei nº 9.932, de 20/12/1999 e pela Lei Complementar nº 

126, de 15/1/2007) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO REGIME REPRESSIVO 

(Retificado pelo Decreto-Lei nº 296, de 28/2/1967) 

 

Art. 108. A infração às normas referentes às atividades de seguro, cosseguro, 

resseguro, retrocessão e capitalização sujeita, na forma definida pelo órgão regulador de 

seguros, a pessoa natural ou jurídica responsável às seguintes penalidades administrativas, 

aplicadas pelo órgão fiscalizador de seguros: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei  

Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

I - advertência; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 126, de 

15/1/2007) 

II - suspensão do exercício das atividades ou profissão abrangidas por este 

Decreto-Lei pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

III - inabilitação, pelo prazo de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, para o exercício de 

cargo ou função no serviço público e em empresas públicas, sociedades de economia mista e 

respectivas subsidiárias, entidades de previdência complementar, sociedades de capitalização, 

instituições financeiras, sociedades seguradoras e resseguradores; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 
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IV - multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais); e (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

V - suspensão para atuação em 1 (um) ou mais ramos de seguro ou resseguro. 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007)  

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007)  

IX - (Revogado pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

§ 1º Caso a penalidade prevista no inciso IV do caput deste artigo seja aplicada à 

pessoa natural, responderá solidariamente o ressegurador ou a sociedade seguradora ou de 

capitalização, assegurado o direito de regresso, e a penalidade poderá ser cumulada com 

aquelas constantes dos incisos I, II, III ou V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007, com redação dada  pela Lei nº 13.195, de 

25/11/2015)  (Vide art. 3º da Lei nº 13.195, de 25/11/2015) 

§ 2º Das decisões do órgão fiscalizador de seguros caberá recurso, no prazo de 30 

(trinta) dias, com efeito suspensivo, ao órgão competente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

§ 3º O recurso a que se refere o § 2º deste artigo, na hipótese do inciso IV do 

caput deste artigo, somente será conhecido se for comprovado pelo requerente o pagamento 

antecipado, em favor do órgão fiscalizador de seguros, de 30% (trinta por cento) do valor da 

multa aplicada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

§ 4º Julgada improcedente a aplicação da penalidade de multa, o órgão 

fiscalizador de seguros devolverá, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir de 

requerimento da parte interessada, o valor depositado. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

§ 5º Em caso de reincidência, a multa será agravada até o dobro em relação à 

multa anterior, conforme critérios estipulados pelo órgão regulador de seguros. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

 

Art. 109. Os Diretores, administradores, gerentes e fiscais das Sociedades 

Seguradoras responderão solidariamente com a mesma pelos prejuízos causados a terceiros, 

inclusive aos seus acionistas, em conseqüência do descumprimento de leis, normas e 

instruções referentes as operações de seguro, cosseguro, resseguro ou retrosseção, e em 

especial, pela falta de constituição das reservas obrigatórias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CIRCULAR SUSEP Nº 256, DE 16 DE JUNHO DE 2004. 

 

 

Dispõe sobre a estruturação mínima das 

Condições Contratuais e das Notas Técnicas 

Atuariais dos Contratos de Seguros de Danos e 

dá outras providências. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS - SUSEP, na forma do art. 36, alínea "b", do Decreto-Lei no  73, de 21 de 

novembro de 1966, no uso das atribuições que lhe confere o item 2, alínea "c", da Instrução 

SUSEP no  28, de 12 de junho de 2001 e tendo em vista o que consta do Processo SUSEP no 

10.001560/00-08. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Estabelecer os critérios mínimos que deverão ser observados na 

estruturação das Condições Contratuais e das Notas Técnicas Atuariais, referentes aos planos 

de Seguros de Danos  comercializados pelas sociedades seguradoras, de acordo com o 

disposto no anexo que integra a presente Circular. 

 

Art. 2 º As peças promocionais e de propaganda deverão ser divulgadas com 

autorização expressa e supervisão da sociedade seguradora, respeitadas rigorosamente as 

Condições Contratuais e a Nota Técnica submetidas à SUSEP. 

 

Art. 3º  Além das disposições desta Circular, os contratos e demais operações de 

seguro deverão observar a legislação e a regulamentação específica em vigor, aplicáveis a 

cada matéria. 

Parágrafo único. Esta Circular não se aplica aos planos de seguros padronizados, 

definidos em legislação específica. 

 

Art. 4º  As sociedades seguradoras não poderão comercializar novos contratos em 

desacordo com as características mínimas descritas no anexo desta Circular, a partir de 1º  de 

janeiro de 2005. 

§ 1º  Os planos atualmente comercializados deverão ser adaptados à presente 

Circular dentro do prazo previsto no caput deste artigo, mediante abertura de novo processo 

administrativo. 

§ 2º  Os contratos em vigor devem ser adaptados à presente Circular na data das 

respectivas renovações, ressalvado o disposto no caput deste artigo. 

 

Art. 5º  Os novos planos apresentados para análise deverão obedecer aos critérios 

definidos nesta Circular. 

 

Art. 6º  Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições da Circular SUSEP no  90, de 27 de maio de 1999, exclusivamente, no que se 

refere aos contratos de seguros de danos.  
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RENÊ GARCIA JUNIOR 

Superintendente 

 

 

CIRCULAR SUSEP Nº 256, DE 16 DE JUNHO DE 2004 – ANEXO I 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII  

Da Liquidação de Sinistros 

 

Art. 33. Deverão ser informados os procedimentos para liquidação de sinistros, 

com especificação dos documentos básicos previstos a serem apresentados para cada tipo de 

cobertura, facultando-se às sociedades seguradoras, no caso de dúvida fundada e justificável, 

a solicitação de outros documentos.  

§ 1º  Deverá ser estabelecido prazo para a liquidação dos sinistros, limitado a 30 

(trinta) dias, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos previstos no caput 

deste artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 2º  deste artigo. 

§ 2º  Deverá ser estabelecido que no caso de solicitação de documentação e/ou 

informação complementar, na forma prevista no caput deste artigo, o prazo de que trata o 

parágrafo anterior será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente 

àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 

§ 3º  Deverá ser estabelecido que o não pagamento da indenização no prazo 

previsto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, implicará aplicação de juros de mora a partir desta 

data, sem prejuízo de sua atualização, nos termos da legislação específica. 

 

Art. 34. Na cláusula correspondente à liquidação de sinistros, o contrato de seguro 

poderá admitir, para fins de indenização, mediante acordo entre as partes, as hipóteses de 

pagamento em dinheiro, reposição ou reparo da coisa 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


